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ATO DO(A) DIREÇÃO Nº 24/2022/2022

  

O DIRETOR DO CENTRO DE ESTUDOS AVANÇADOS MULTIDISCIPLINARES DA UNIVERSIDADE
DE BRASÍLIA, no uso de suas atribuições estatutárias e observando o Regimento Interno do CEAM, Art.
23, aprovado pela Resolução 018/2018 em sua 450ª Reunião do CONSUNI em 06/4/2018;

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Cons�tuir a Comissão que irá elaborar critérios para a criação de núcleos temá�cos
no Centro de Estudos Avançados Mul�disciplinares (CEAM), composto pelos membros �tulares: Professor
Antônio Marcos Moreira da Silva  (NEAB); Professor Mário Lima Brasil (CAFE); Professora Maria Carmem
Aires Gomes (NELiS); Professor Fernando Paiva Scardua (NEA) e Professor Perci Coelho de Souza (NPH), 
sob a presidência do primeiro.

 

Art. 2º Este Ato entra em vigor a par�r de sua assinatura.

 

 

Brasília, 05 de setembro de 2022

 

Documento assinado eletronicamente por Mario Lima Brasil, Diretor(a) do Centro de Estudos
Avançados Mul�disciplinares, em 14/09/2022, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.
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